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O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 
05/05/1966, é instrumento utilizado para publicizar os 
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Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
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assuntos administrativos rotineiros do IFMT Campus 
Avançado Guarantã do Norte e em consonância com a 
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Os atos administrativos constantes neste Boletim que 
já tenham sido publicados no Diário Oficial da União 
(DOU) estão divulgados apenas para fins informativos 
e não substituem as publicações anteriormente feitas, 
dessa forma, os efeitos legais dos referidos atos 
permanecem vinculados à publicação realizada no 
Diário Oficial da União. 
 
Chefe de gabinete Responsável para organização do 
Boletim de Serviço,  
 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste 
boletim é de responsabilidade das respectivas áreas 
produtoras dos documentos.  
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PORTARIAS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 14/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2024 

 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 07.10.2021, publicada no 
D.O.U. de 08.10.2021. 
 
Resolve: 
 
Art.1º Recompor a PORTARIA 60/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 
14 de agosto de 2023 do Núcleo de Qualidade de Vida, no IFMT campus 
Avançado Guarantã do Norte. 
 
Art.2º O Núcleo de Qualidade de Vida passa a ter a seguinte composição sob a 
presidência da primeira: 
 

• Josiele Maiara Fuzinato (3291346) - Administradora 

• Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa (3086873) - Enfermeiro 

• Joao Victor Ribeiro da Silva (3339121)- Assistente em Administração 

• Vinicius Mauricio Queiroz Hipolito da Silva (1100283) - Professor Ens. 
Basico Tecn. Tecnologico 

 
Art.3º Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.  
 
Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/565292/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/565292/


 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 16/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 16 de fevereiro de 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Alterar os membros da PORTARIA 118/2023 - GTA-GAB/GTA-
DG/CGTA/RTR/IFMT, de 4 de dezembro de 2023 que constitui a Comissão para o 
processo seletivo simplificado para contratação de docentes no âmbito do Projeto 
de Ensino Oferta de cursos técnicos de nível médio intercomplementares no 
Itinerário da Formação Técnica e Profissional. IFMT-Campus Avançado Guarantã 
do Norte. 
 
Art.2º A comissão será composta pelos seguintes servidores:  
 

Comissão 

Fernando Augusto Silva - 3246409 Presidente 

Guilherme José Santini da Silva - 2301019 Membros 

Thiago Francisco Ventoso Bompadre - 1169195 Membros 

João Victor Ribeiro da Silva - 3339121 Suplente 

 
Art.3º A comissão terá um prazo até 4 de abril de 2024 a contar da data de 
assinatura desta portaria.  
 
Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT N° 2.241, de 07/10/2021 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/618851/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/618851/


 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 18/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 26 de fevereiro de 
2024 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Compor a Comissão de Avaliação Especial/CAE, responsável pela avaliação 
de estágio probatório da servidora Flavia Iara da Costa da Silva, Matr. SIAPE nº 
3330578 pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste IFMT – Campus 
Avançado de Guarantã do Norte, conforme a seguir: 
 
Comissão 
 
• Marcelo de Lima Martins – Matr. SIAPE nº 2418356 – Chefia Imediata 
• Isaeber de Matos Porfirio – Matr. SIAPE nº 2306356 – Membro da mesma 

carreira 
• Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa – Matr. SIAPE nº 3086873 – Indicado 

pela Direção-Geral 
 
 Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art.3º Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso  

 
PORTARIA 24/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 15 de março de 2024 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Revogar a PORTARIA 69/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 22 
de agosto de 2023 
 
Art.2º Autorizar os servidores abaixo relacionados, lotados neste campus, a 
conduzirem os veículos oficiais pertencentes ao Ins;tuto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso Campus avançado Guarantã do Norte. 
 
ALEXANDRE LÔPO DE ARAÚJO – Matrícula SIAPE n° 3062202 
AMORESIO SOUZA SILVA FILHO - Matrícula SIAPE n° 3360302 
BRUNO MAURICIO LOPES DA SILVEIRA COSTA – Matrícula SIAPE n° 3086873 
EDUARDO DE MORAES ANDRADE - Matrícula SIAPE n° 3385063 
FERNANDO AUGUSTO SILVA - Matrícula SIAPE n° 3246409  
ISAEBER DE MATOS PORFIRIO - Matrícula SIAPE n° 2306356  
JOSIELE MAIARA FUZINATO - Matrícula SIAPE n° 3291346  
LUANA TAIS BASSANI - Matrícula SIAPE n° 1218086  
MARCELO DE LIMA MARTINS - Matrícula n° 2418356 
MARCOS ADONIS BARBOSA DE QUEIROZ - Matrícula SIAPE n° 3385208  
RENIVON DO AMARAL DA SILVA - Matrícula SIAPE n° 2326865  
SANDRO MARCELO CARAVINA - Matrícula SIAPE n° 2340687 
SERGIO CERVIERI - Matrícula SIAPE n°2380343 
THIAGO FRANCISCO VENTOSO BOMPADRE - Matrícula SIAPE n° 1169195  
TULIO CESAR TEIXEIRA FERREIRA - Matrícula SIAPE n° 3385261 
 
§ 1º A cada renovação da validade da carteira de nacional de habilitação, 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/572753/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/572753/


 

 

caberá ao condutor encaminhar uma cópia da CNH ao Gabinete. 
 
§ 2º Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que estiverem 
com a carteira de nacional de habilitação 
vencida. 
 
Art.3º Caberá ao condutor à observância quanto ao cumprimento das legislações 
de trânsito. 
 
Art.4º O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido 
concedida implicará no imediato cancelamento desta, e na sujeição do servidor 
às sanções disciplinares cabíveis. 
 
Art.5º Todas as saídas devem ser registradas no controle de saída e 
autorizado por e-mail endereço eletrônico: gabinete.gta@ifmt.edu.br. 
 
Art. 6º A vigência desta portaria é de 01 (um) ano, a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art.7º Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n°2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EDITAIS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS (SCDP) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PCDP Nome do 
proposto 

Descrição/Motivo Período Total da 
Viagem 

128/24  Valdenor Santos 
Oliveira 

 Representação 
Solenidade de 
formatura, Alta-
Floresta/MT 

16/02/2024 
a 

 16/12/2023 

 
R$682,50 

129/24 Fernando 
Augusto Siva 

Participar reunião 
CPA, Cuiabá/MT 

21/02/2024 
a 

24/02/2024 

 
R$1.855,72 

mailto:gabinete.gta@ifmt.edu.br


 

 

130/24 João Victor 
Ribeiro da Silva 

Reunião de gestores 
de Extensão- 
Cuiabá/MT 

19/02/2024 
e 

22/02/2024 

 
R$1.850,45 

131/24 Marcelo de Lima 
Martins 

Formação de 
Gestores de Ensino, 
Cuiabá/MT 

21/02/2024 
a 

24/02/2024 

 
R$1.855,72 

148/24 Guilherme José 
Santini da Silva 

Reunião CONSUP, 
Cuiabá/MT 

19/02/2024 
a 

22/02/2024 

 
R$1.850,45 

162/24 Valdenor Santos 
Oliveira 

1ª Reunião CODIR, 
Cuiabá/MT 

18/02/2024 
a 

21/03/2024 

 
R$1.802,50 

183/24 Valdenor Santos 
Oliveira 

Congresso Técnico, 
Sinop/MT 

28/02/2024 
a 

01/03/2024 

 
R$1.137,50 

184/24 Bruno Mauricio 
Lopes da Silveira 

Costa 

Congresso Técnico, 
Sinop/MT 

28/02/2024 
a 

01/03/2024 

 
R$950,00 

185/24 Josiele Maiara 
Fuzinato 

Participar 
Organização CIS, 
Cuiabá/MT 

25/02/2024 
a 

27/02/2024 

 
R$1.399,84 

236/24 Akikazu Pereira 
Takeuchi 

Reunião CPPD, 
Cuiabá/MT 

28/02/2024 
a 

02/03/2024 

 
R$1.758,23 

 



 

 
 

 

 

 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


